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EsrADo Do PARA

Pnererrum MurrcrpAL DE CANAÂ Dos CrRrlÂs
FUNDo MUNtctPAL DE EDUcAÇÃo

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO N" 2O2OOO42

O Municipio de CANAÃ DOS CARAJÁS, atraves do(a) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo,

inscrito(a) no CNPJ sob o no 28.559.363/0001-80, com sede na RUA ITAMARATI S/N, representado
por ROSELMA DA SILVA FEITOSA MlLANl, Secretária Municipal de Educaçã0, doÍavante

denominado(a) CONTRATANTE, ROMA CONSTRUÇOES E TRANSPORTES LTDA, inscrita no

CNPJ(MF) 10.584.342000'l-50, estabelecida na RUA CUMARU, CENTRO, Canaã dos Carajás-PA,

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, doravante denominada simplesmente

CONTRATADA, neste ato representada por LEONARDO VINICIUS GOMES BORBA, Canaã dos

Carajás-PA, CEP 68537-000, portador do(a) CPF 015.5111.051-95, já qualiÍicados no contrato inicial,

determinaram por meio desle, alterar o referido mntralo, consubstanciado nas seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

O presente Termo Aditivo objetiva a pronogação do prazo de vigência do contrato até 30 de Dezembro

de 2022, nos termo do art. 57, inciso ll, da Lei Federal n0 8.666/93.
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CLÁUSULA SEGUNDA. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRh

As despesas correrão por conta da dotação orçamentária Exercício 2022 Atividade 1526.12 122 1315
2.155 Manter a Secretaria Municipal de Educação , ClassiÍicação econômica 3.3.90.33.00 Passagens e
despesas com locomoçáo, Subelemento 3.3,90,33.12 - Locaçáo de Veiculos. Fonte de recurso 1708

CLAUSULA TERCEIRA. DO PRAZO DE VIGÊNCA
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ESTADo Do PARÀ

PREFEITURA MUNIcIPAL DE CANAÀ DoS CARAJÁS

FUNDo MUNrcrPnl oe eoucaçÃo
Rúbrica

O presente Termo Aditivo entra em vigor a parth da data de 18 de dezembro de 2021 .

cúusuLA QUARTA. DA RATTFTCAçÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contralo a que se reÍere o presente Termo Aditivo.

E por estarem.iustos e contratados, Ílrmam o presente aditivo, em 3 (kês) vias de igual teor e forma,
para que surtam os seus eíeitos legais.

CANAA DOS CARAJAS. PA, 17 DE DEZEMBRO DE 2021

o
o o,

FUNDO MUNt&ÁL DE EDUCAÇÃO

cNPJ(MF) 28.559.363/0001 -80

CONTRATANTE

fu«,«*, RTES LTDA

CNPJ 10.584.34210001-50

coNTRATADo(A)

Testemunhas:

2.
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ROSELMA DA 
SILVA FEITOSA 
MILANI:7811404
7291

Assinado de forma digital 
por ROSELMA DA SILVA 
FEITOSA 
MILANI:78114047291 
Dados: 2022.03.24 
12:35:00 -03'00'


		2022-03-29T11:35:20-0300
	ROMA CONSTRUCOES & TRANSPORTES EIRELI:10584342000150


		2022-03-30T09:30:34-0300
	ROSELMA DA SILVA FEITOSA MILANI:78114047291




